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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS

 
Timbre

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS

 

CONTRATANTE:
Razão Social: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
CNPJ/MF: 28.523.215/0001-06 Inscrição Estadual:     
Nome Fantasia:    
Endereço:         RUA MIGUEL DE FRIAS 09 - ICARAÍ   
Cidade:      NITERÓI UF: RJ CEP:     24220-000
Endereço Eletrônico:     dcc.proad@id.
uff.br Telefone:     

Representante Legal I:     ANTONIO CLÁUDIO LUCAS DA NÓBREGA  

Cargo/Função:     REITOR DA UFF RG:  047412036 IFPRJ
   CPF:    808.987.697-87   

                       

CONTRATADA:
CORREIOS – Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março
de 1969.
Razão Social: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE
OPERAÇÕES RJ    

CNPJ/MF:  34.028.316/0002-94  
 

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 3077 – 15º ANDAR – CIDADE NOVA

- RIO DE JANEIRO – RJ   
Cidade:  RIO DE JANEIRO   UF: RJ     CEP:  20210-911   
Endereço Eletrônico: rjsucc@correios.com.br Telefone: (21) 2503-8252 / 2503-8254    
Representante Legal I: ARNALDO LUIZ PERES MARQUES DOS SANTOS
RG: 103503645 IFP RJ CPF:  042.809.847-94
Representante Legal II: FERNANDA MARIA MEIRELES VIEIRA
RG: 11.119.998-0 – DIC/RJ CPF:  073.647.777-25

          

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento,
elaborado conforme disposto  no art. 62, § 3°, II, da Lei 8.666/93, conforme Processo nº 53117.012782/2020-
31, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.   O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de
Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando
contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos
CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados.

1.2.   Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS,
conforme critérios definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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2.1.     Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados pelas
partes encontram-se nos respectivos Anexos ou Termos disponibilizados no portal dos CORREIOS.

2.2.     A relação de serviços e produtos disponibilizados a CONTRATANTE está detalhada no Termo de
Condições Comerciais, que poderá ser atualizada pelos CORREIOS mediante comunicação prévia à
CONTRATANTE.

2.3.     Além dos produtos e serviços disponíveis no pacote contratado, poderá haver inclusão de outros,
ainda que específicos, mediante negociação entre as partes, registro formal da solicitação e apostilamento do
contrato.

2.3.1.  A inclusão de produto ou serviço, previsto no subitem 2.3, dar-se-á após acréscimo de Anexo
específico e cadastro nos sistemas dos CORREIOS.

2.3.2.  A exclusão de produto ou serviço previsto no subitem 2.3 ocorrerá mediante comunicação de uma das
partes, com aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1.   A CONTRATANTE se compromete a:

3.2.   Informar aos CORREIOS seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15 (quinze)
dias úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do órgão e do seu
responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os tipos de serviços a serem utilizados.

3.3.   Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas dos CORREIOS para a devida
utilização dos serviços disponibilizados.

3.4.   Controlar a utilização dos serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.

3.4.1.           Por representantes credenciados entendam-se as filiais, ou, no caso de holding, dessa e de suas
empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.

3.4.2.           A infração contratual por parte dos representantes credenciados mencionados no subitem 3.4.1
será de responsabilidade da CONTRATANTE, apurada no teor deste contrato.

3.5.   Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e utilização dos serviços, conforme previsto
nos Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.

3.6.   Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que
possa ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações
fornecidas.

3.7.   Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, ofício, telegrama ou sistema de contratação,
todos os dados cadastrais para as comunicações necessárias.

3.8.   Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.

3.9.   Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos
CORREIOS, quando da utilização dos serviços e/ou aquisição de produtos.

3.10. A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos sistemas,
fornecidos pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados,
respondendo por danos causados por sua utilização indevida.

3.10.1.         Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a
CONTRATANTE permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS,
por meio de correspondência com prova de recebimento.
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3.11. Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as
providências de cancelamento e emissão de novo cartão.

3.11.1.         Acompanhar as informações relativas ao contrato, por meio do Sistema de Faturamento
Eletrônico – SFE, disponibilizado no portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

4.1.   Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato,
tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços, fatura de cobrança,

4.2.   Executar os serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste contrato.

4.3.   Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços sempre
que ocorrer atualização em suas tabelas e tarifas.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

5.1.   Pela compra de produtos e utilização dos serviços constantes no pacote contratado, a
CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores contidos em nas tabelas de preços e tarifas vigentes.

5.2.   O reajuste das tabelas e tarifas mencionadas e dos valores mínimos dos Pacotes de Serviços, observará
a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do início da vigência da tabela,
independentemente da data de inclusão do serviço ou produto neste contrato.

5.3.   O prazo estipulado no subitem 5.2 poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o dispuser.

5.3.1.           Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para
os produtos vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

5.3.2.           Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.2, os mesmos serão
estabelecidos nos Anexos dos serviços Específicos.

5.3.3.           A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de 29
de junho de 1995, combinada com o Portaria n°152 de 09 de julho de 1997 do Ministério da Fazenda.

5.4.   O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas e tarifas ou dos Pacotes
de Serviços.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1.   Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal na internet por meio do Sistema de
Fatura Eletrônica - SFE, a fatura correspondente aos produtos adquiridos e serviços prestados no ciclo de
faturamento.

6.1.1.           O sistema conterá ainda informações sobre o ciclo de faturamento, prazo para disponibilização
da fatura e vencimento.

6.1.2.           Adicionalmente, o boleto para pagamento também poderá ser encaminhado para o endereço pré-
estabelecido, conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.

6.1.3.           Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de pagamento
sob alegação de não entrega da fatura física até seu vencimento, uma vez que ela poderá ser emitida pela
CONTRATANTE por meio do sistema SFE.

Contrato N° 08/2020 - ASSINADO PELAS PARTES (0199858)         SEI 23069.152236/2020-93 / pg. 3



29/05/2020 https://mail-attachment.googleusercontent.com/attachment/u/0/?ui=2&ik=d52827efec&attid=0.2.0.3&permmsgid=msg-f:166806628…

https://mail-attachment.googleusercontent.com/attachment/u/0/?ui=2&ik=d52827efec&attid=0.2.0.3&permmsgid=msg-f:1668066284065948948… 4/11

6.2.   Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no ciclo de
faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos em ciclos posteriores.

6.3.   Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, Anexos de
produtos e serviços específicos ou periodicidade acordada entre as partes.

6.3.1.           O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado e será
informado no Termo de Condições Comerciais. Para os serviços que exigirem valor mínimo de faturamento
exclusivo, será estabelecido no Anexo ou Termo específico.

6.3.2.           O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de
faturamento indicado no sistema SFE. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.

6.3.3.           Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor
mínimo dentro do ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a
proporcionalidade dos valores mínimos de faturamento utilizados dentro do ciclo.

6.3.4.           Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser inferior à valor
mínimo de faturamento do ciclo, a fatura emitida ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor, um
complemento para que o montante a ser pago atinja a importância definida. Nos casos de emissão de fatura
descentralizada, este valor será lançado para o Centro de Custo principal do contrato.

6.3.5.           No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula Oitava
não haverá incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido pela suspensão, sendo aplicada
a proporcionalidade pelos dias utilizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à reativação.

6.3.6.           Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da complementação
financeira correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação descrita no
subitem 6.2.

6.4.   O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do
próprio documento de cobrança.

6.5.   A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização
prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não
caracterizará a quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula
Oitava.

6.5.1.           Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na
conta corrente dos CORREIOS e a respectiva compensação de cheque que porventura venha intermediar a
liquidação do título.

6.5.2. Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá
fornecer aos CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o último dia útil do mês de
fevereiro do ano-calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o
Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do informe
deverá ser efetuado por meio de carta ao seguinte endereço: CORREIOS – Departamento de Tributos SBN
Quadra 1 – Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou por meio eletrônico para
comprovanteretencao@correios.com.br.

6.5.3. Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de
Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para
um dos endereços citados no subitem 6.5.2.

6.5.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura – Extra-SIAFI,
que possibilita a operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável
constantes do boleto de cobrança.
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6.6.   Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE,
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS – CAC ou pelo Fale com os Correios, e
receberá o seguinte tratamento.

6.7.   Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data do vencimento:

6.7.1.           Se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com nova data de
vencimento.

6.7.2.           Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o
vencimento, pagará também os acréscimos legais previstos na cláusula Oitava, pelo prazo necessário para a
apuração por parte dos CORREIOS.

6.8.   Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura.

6.9.   Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura.

6.9.1.           Se for procedente será efetuada a devida compensação na fatura seguinte, atualizada pela taxa
referencial do Sistema de Liquidação e Custódia – SELIC Meta. No caso de quitação de fatura, os valores
correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento
posteriores.

6.9.2.           Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e créditos
relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em ciclos
posteriores, devidamente discriminados.

6.9.3.           Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram
apurados e devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via
crédito em fatura.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do Artigo 57 da Lei
8.666/93, será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo
aditivo, por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO

8.1.   O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação ou apresente defesa.

8.1.1.           Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta no mesmo prazo.

8.1.2.     Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar
a situação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação formal desse fato.

8.1.3.     O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério da parte
prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e
legais aplicáveis.

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS o direito de
suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no Artigo 78, da Lei
8.666/93.

8.1.4.     A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da prestação dos
serviços.

8.1.4.1.  Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do
vencimento e a data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa
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referencial do Sistema de Liquidação e Custódia – SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e
demais cominações legais, independentemente de notificação. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso
de pagamento serão cobrados em ciclos posteriores.

8.1.4.2.        A partir do 10º (décimo) dia após o vencimento, e o atraso de pagamento, por prazo superior a
30 (trinta) dias, concede aos CORREIOS o direito de rescindir o contrato, sem prejuízo de outras sanções.

8.1.5.           Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, pelos CORREIOS, em
obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.

8.1.5.1.        Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja
necessidade dos CORREIOS recorrerem ao mecanismo de “PROTESTO DE TÍTULO”, para reaver os seus
valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou
ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento das custas ocorrer de forma antecipada.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

9.1.   O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:

9.1.1.           Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de
recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

9.1.1.1.        Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de contrato
sucedâneo, com valor mínimo igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da formalização do pedido,
independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior.

9.1.2.           Automaticamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não utilização de serviços ou
aquisição de produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecutivos.

9.1.3.           Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava.

9.1.4. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 78 e 79 da Lei
8.666/93, obedecido ao disposto no subitem 8.1.

9.2. Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o contrato, nos casos
especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, II, combinado com parágrafo 3º
do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório.

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores
correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da
rescisão, bem como à proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as condições de
pagamento estabelecidas neste contrato.

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor
estimado em R$   144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

          Elemento de Despesa:      339039

          Projeto/Atividade/Programa de Trabalho:    169645  

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas
nos respectivos Orçamentos-Programa.

Contrato N° 08/2020 - ASSINADO PELAS PARTES (0199858)         SEI 23069.152236/2020-93 / pg. 6



29/05/2020 https://mail-attachment.googleusercontent.com/attachment/u/0/?ui=2&ik=d52827efec&attid=0.2.0.3&permmsgid=msg-f:166806628…

https://mail-attachment.googleusercontent.com/attachment/u/0/?ui=2&ik=d52827efec&attid=0.2.0.3&permmsgid=msg-f:1668066284065948948… 7/11

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO

11.1. O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e
dos CORREIOS.

11.2. A realização de licitação e a prestação de garantia foram dispensadas com base no Artigo 24, Inciso
VIII, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A utilização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito
disponibilizado pelos CORREIOS, informado na fatura.

12.2. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da
legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente
contrato ou de sua execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte,
conforme definido na legislação vigente.

12.2.1.         Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja
responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efetivamente pagos.

12.2.2.         Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito
líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da
comunicação oficial do seu pagamento.

12.3. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5º e 6º, da Lei 6.538/78, as partes
devem também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à
prestação dos serviços ora contratados, quais sejam, documentos, informações, programas inerentes aos
serviços contratados, planos de triagem, softwares de gerenciamento, dentre outras.

12.3.1.         Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, por
determinação de órgão competente para tal, a parte interessada deverá solicitar, previamente, autorização
expressa à outra.

12.4. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento
entre as partes.

12.5. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, estabelecidos
neste instrumento, serão formalizadas por apostilamento, respeitando-se o disposto na legislação aplicada.

12.6. Havendo lacuna nos Anexos, Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato.

12.7. A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a
pessoas, bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da
inobservância dos dispositivos legais e regulamentares.

12.8. Os CORREIOS não se responsabilizam:

12.8.1.         Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respectiva contratação
do serviço de valor de valor declarado.

12.8.2.         Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da
CONTRATANTE.

12.8.3.         Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados.

12.8.4.         Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente,
desde que haja comprovação documental.
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12.9. A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respectivos Anexos e Termos
nas seguintes condições:

12.9.1.         Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou restituído
à CONTRATANTE.

12.9.2.         Término do prazo para a reclamação.

12.9.3.         Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, motim, tumulto e
qualquer outro movimento de natureza popular), regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato.

12.9.4.         Nos casos de paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária
do Rio de Janeiro/RJ, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato:

 

 

 

 

FICHA TÉCNICA – PACOTES DE ENCOMENDAS

 

RAZÃO SOCIAL:  UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
CNPJ:  28.523.215/001-06 CONTRATO Nº:
  
NOME DO PACOTE: BRONZE 1
 
DATA DE INÍCIO DE VIGÊNCIA:  A partir da data de aprovação

 

Mais informações, favor consultar o Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Serviços de
Encomendas:

http://www.correios.com.br/para-voce/correios-de-a-a-z/cartao-correios-facil

 

 

 

 

FICHA TÉCNICA – MALA DIRETA POSTAL BÁSICA
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PERIODICIDADE DA COTA MINIMA DE FATURAMENTO       

 

MENSAL ANUAL

  

 

      

 

MALA DIRETA POSTAL DOMICILIÁRIA - MDPD

 

 

*. * .*. *. *

 

ANEXOS:

 

1. Modelo de formulário para informações sobre a segmentação desejada;

 

 

INSTRUÇÕES PARA A DISTRIBUIÇÃO DA MDP DOMICILIÁRIA

 

Cliente: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

 

Nº do Contrato/Ano: ____________________ DR de origem do Contrato: RJ

 

Data de Postagem: _____/_____/_____

 

Período de Distribuição: ______/_____/______ a ______/______/______
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Quantidade de Objetos: _______________ Peso Unitário: ________________

 

Preço por milheiro ou fração: R$ ___________________ Preço Total: R$
_____________________________

 

Desconto: R$ _________________________ (a partir de 100.000 objetos - Consultar
Tabela).

 

Importância a ser paga: R$ _______________________ (Preço Total – Descontos).

 

Forma de pagamento: a faturar.

 

Tipo de Mala Direta Postal Domiciliária (Folder, Amostra de Produto etc)
_____________________________

 

____________________________________________________________ (modelo em
anexo ou descrição).

 

LOCAIS DE
DISTRIBUIÇÃO

CDD/UD

RESPONSÁVEL
QUANTIDADE CONDIÇÕES

ESPECIAIS

 

 
   

 

 
   

 

 
   

 

Observação: No caso de prédios, residencial ou comercial, em que não haja caixa receptora
individual de correspondência, o carteiro deverá entregar ao porteiro uma quantidade de
objetos equivalente ao número de apartamentos ou salas, solicitando ao porteiro que proceda
a entrega de um exemplar a cada morador.

 

DE ACORDO – Área Operacional: ______________________________________________

                                                           Nome:

                                                           Cargo:
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                                                           Matrícula:

                                                           Data: ____/____/____

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente)

logotipo
Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA, Usuário Externo, em
25/05/2020, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

logotipo
Documento assinado eletronicamente por Aline Kainickam de Andrade Silva, Chefe de Secao - G2, em
25/05/2020, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

logotipo
Documento assinado eletronicamente por Helen Aparecida de Oliveira Cardoso, Gerente - G2, em
25/05/2020, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

QRCode
Assinatura

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.correios.com.br/
sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 13701179 e o código CRC 8EE13AB4.
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54

Nº 104, terça-feira, 2 de junho de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020 - UASG 150247

Nº Processo: 23066009877/20-59. Objeto: Registro de preços - 35/2020 - para eventual
aquisição de reagentes para eletroforese de hemoglobina com comodato de
equipamentos, conforme tabela SISTAP-SUS, para atender as necessidades do Laboratório
de Imunologia e Biologia Molecular/ICS, unidade integrante do Complexo Hospitalar e de
Saúde/UFBA. Senhores licitantes, ocorrendo divergência entre a descrição do produto
constante no código SIASG (CATMAT) e no Termo de Referência (Anexo I), prevalecerá a
descrição deste último.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 02/06/2020 das 08h00 às 12h00.
Endereço: Rua Barão Jeremoabo, S/n, - Campus de Ondina - 1º Andar, Ondina -
Salvador/BA ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150247-5-00035-2020. Entrega
das Propostas: a partir de 02/06/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 15/06/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

SHEILA MAIATA DE FREITAS DOREA
Pelo Núcleo de Licitação

(SIASGnet - 01/06/2020) 150247-15223-2020NE800214

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE
CENTRO DE SAÚDE E TECNOLOGIA RURAL

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 14/2020

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23096003745202066. , publicada no D.O.U de 19/03/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de coleta de Lixo
Hospitalar com resíduos (biológicos, infectantes e químicos). Novo Edital: 02/06/2020 das
08h00 às 11h30 e de13h30 às 16h30. Endereço: Avenida Universitaria S/n Santa Cecilia -
PATOS - PBEntrega das Propostas: a partir de 02/06/2020 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/06/2020, às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

ROSIVALDO DANTAS DE ARAUJO
Diretor do Cstr

(SIDEC - 01/06/2020) 158199-15281-2020NE000008

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 12/2020

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
26/05/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Autoclave, Banquetas fixa alta,
Cabine de Segurança Biológica (CSB) de Fluxo Laminar de Ar, Capela de Exaustão de Gases,
Cuba de Eletroforese Vertical e Fonte de Eletroforese Vertical para uso nos Laboratórios do
Instituto de Formação de Educadores - IFE em Brejo Santo (CE) e do Centro de Ciências
Agrárias e da Biodiversidade - CCAB no Crato (CE).

LUCIANO GOMES SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 01/06/2020) 158719-26449-2020NE800001
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

AVISO DE LICENÇA

A Universidade Federal do Cariri - UFCA, CNPJ nº 18.621.825/0001-99, torna
público que requereu à Autarquia do Meio Ambiente e Sustentabilidade de Barbalha -
AMASBAR a Licença Prévia - LP para o licenciamento prévio da Obra de construção de um
prédio de dois pavimentos para implantação de uma clínica escola da FAMED com a
urbanização do entorno e uma obra de reforma para implantação de sistema de combate
a incêndio, SPDA e acessibilidade nas edificações existentes no campus da UFCA em
Barbalha, localizada no município de Barbalha, na Rua Divino Salvador, N° 284, Bairro Alto
do Rosário. Foi determinado Estudo de Viabilidade Ambiental.

CLEIRTON ANDRÉ SILVA DE FREITAS
Diretor

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 257/2020 - UASG 156679

Nº Processo: 23070023306201924.
PREGÃO SISPP Nº 89/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALAO -.CNPJ
Contratado: 20306099000161. Contratado : SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS -EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, que
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
Fundamento Legal: Lei 8.666/1993 . Vigência: 16/07/2020 a 15/07/2021. Valor Total:
R$842.000,00. Fonte: 8100000000 - 2020NE800050. Data de Assinatura: 20/02/2020.

(SICON - 01/06/2020) 156679-26452-2020NE111111

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
EXTRATO DE CONTRATO

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 59/2020 que entre si celebram a UNIVERSIDADE
FEDERAL DO CEARÁ-UFC e a FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA-
ENAP CNPJ 00.627.612/0001-09 Objeto - Oferta e a realização de eventos e cursos
presenciais técnico-gerenciais constantes no PLANO DE TRABALHO, integrante deste
documento, com o intuito de ampliar as oportunidades de capacitação para os servidores
públicos que atuam em órgãos públicos localizados próximos à área geográfica de atuação
da INSTITUIÇÃO PARCEIRA. Fundamento Legal: Lei 8666/93. DATA DA VIGÊNCIA DO TERMO:
22/05/2025. DATA DA ASSINATURA: 22/05/2020 Modalidade de Licitação: Acordo de
Cooperação nº 59/2020. SIGNATÁRIOS: José Candido Lustosa Bittencourt de
Albuquerque(Reitor da UFC) e Diogo Godinho Ramos Costa (Presidente da ENAP).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 6/2020

Empresas vencedoras do certame: 22.327.937/0001-09 - Beatriz Brust de Souza ME; item:
5. 32.952.698/0001-31 - Beriza Comércio de Limpeza LTDA; item: 4. 35.951.011/0001-31 -
CJM Utilidades LTDA; itens: 2 e 3. 22.906.038/0001-60 - Comercial TXV Comércio e Serviço

EIRELI; item: 1. Valor total de Licitação: R$ 12.852,20.

ANDRESSA BARBOZA FELIX
Pregoeira

(SIDEC - 01/06/2020) 153046-15225-2020NE800001

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 2001/2020

Resultado do pregão 2001/2020, tendo em referêcia os respectivos itens: 09.602.357/0001-
14 - LIDER ASSISTENCIA TECNICA EM AR CONDICIONADO LTDA // VALOR GLOBAL DA ATA
R$140.000,00

GUILHERME FOSSI NASCIMENTO
Pregoeiro

(SIDEC - 01/06/2020) 153050-15225-2020NE800001

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 153057

Número do Contrato: 37/2019.
Nº Processo: 23069078112201903.
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ
Contratado: 03843015000100. Contratado : RIT S FIRE CONSTRUCOES E -INSTALACOES -
EIRELI EPP. Objeto: Suspensão do Contrato por 120 dias do prazo de execução da obra,
compreendido entre o período de 11 de fevereiro 2020 a 10 junho de 2020 e prorrogação
do prazo do Contrato por mais 120 dias, compreendido o período de 14 de abril de 2020
a 12 de agosto de 2020. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 14/04/2020 a
12/08/2020. Data de Assinatura: 13/04/2020.

(SICON - 01/06/2020) 153057-15227-2020NE800177

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2020 - UASG 150182

Nº Processo: 23069152236202093.
INEXIGIBILIDADE Nº 46/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ
Contratado: 34028316000294. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E -
TELEGRAFOS. Objeto: Contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços
dos Correios mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais. Fundamento Legal: Art
62, §3º, II da Lei 8666/93 e posteriores aterações. Vigência: 25/05/2020 a 25/05/2021.
Valor Total: R$144.000,00. Fonte: 8100000000 - 2020NE800390. Data de Assinatura:
25/05/2020.

(SICON - 01/06/2020)

AVISO DE REVOGAÇÃO
RDC ELETRÔNICO Nº 8/2020 - UASG 150182

Nº Processo: 23069153613202010 . Fica revogado a licitação supracitada ,
publicada no D.O.U de 12/05/2020 . Objeto: Contratação de empresa, por meio do Regime
Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), para fornecimento de material e mão de obra
(empreitada por preço unitário) destinado à realização de Serviço de reforma para
Readequação do Espaço Físico da Especialização em Prótese Dentária na Faculdade de
Odontologia Niterói/RJ, de acordo com os anexos do Edital.

JULIANA PALERMO BORSOI RICHA
Presidente da Cpl

(SIDEC - 01/06/2020) 150182-15227-2019NE800037

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020 - UASG 150182

Nº Processo: 23069.15384120208. Objeto: Aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares
para atender a UAJV, por meio da Pró-Reitoria de Administração (PROAD), em Niterói - RJ..
Total de Itens Licitados: 9. Edital: 02/06/2020 das 10h00 às 16h00. Endereço: R.m. Frias, Nº
9 - Icarai-niteroi, - Niterói/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150182-5-
00043-2020. Entrega das Propostas: a partir de 02/06/2020 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 15/06/2020 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

JULIANA PALERMO BORSOI RICHA
Pregoeira

(SIASGnet - 29/05/2020) 150182-15227-2019NE800037

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020 - UASG 150182

Nº Processo: 23069153613202010. Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da
proposta mais vantajosa para a contratação de execução de serviços de engenharia para
reforma e readequação do espaço físico da especialização em Prótese Dentária na
Faculdade de Odontologia - Niterói/RJ, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 02/06/2020 das
10h00 às 16h00. Endereço: R.m. Frias, Nº 9 - Icarai-niteroi, - Niterói/RJ ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150182-5-00044-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 02/06/2020 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
15/06/2020 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

JULIANA PALERMO BORSOI RICHA
Pregoeira

(SIASGnet - 01/06/2020) 150182-15227-2019NE800037

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 4/2020

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
12/05/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de Preços visando à aquisição de
materiais de manutenção predial.

GREICE PAULA HEINEN LEGRAMANTI
Pregoeira

(SIDEC - 01/06/2020) 158517-26440-2019NE800074

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 6/2020

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
21/05/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de seguradora para o fornecimento
de seguro de acidentes pessoais para alunos da graduação e da pós-graduação que
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